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14ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE FRANCA –  24

DE MAIO DE 2018.

Ao vigésimo quarto dia do mês de maio de dois mil e dezoito, às oito horas e nove minutos (08h09), no auditório da

Secretaria de Ação Social, sito à Avenida Champagnat, 1750, Centro, iniciou-se a décima quarta reunião ordinária do

Conselho Municipal de Assistência Social, sob a presidência da presidente e representante titular da sociedade civil,

representando as Entidades e  Organizações de Assistência  Social,  Senhora Ernestina Maria  de Assunção Cintra

(Tina). Estiveram presentes  na reunião dezesseis (16) conselheiros, sendo sete (7) do poder público e nove (9) da

sociedade civil, com os seguintes  Conselheiros Titulares Presentes: Clóves Plácido Barbosa, Ernestina Maria de

Assunção  Cintra  (Tina),  José  Carlos  Gomes,  Fernanda  Rodrigues  Carrijo,  Camila  Rodrigues  Alves  Junqueira,

Alessandra Aparecida da Silva, Ronaldo Rogério, Iara Flávia Afonso Guimarães, Rejiane Garcia, Deyvid Alves da

Silveira  Conselheiros Suplentes Presentes: Maura Gomes Martiniano, Silvana Rodrigues Neves, Rosicler Lemos

da Silva, Sandra Mara Fernandes Carvalho, Irene da Conceição Silva, Sonia Regina Barbosa Quirino,  Conselheiros

em Exercício de Titularidade:  Clóves Placido Barbosa,  Ernestina Maria Assunção Cintra, José Carlos Gomes,

Fernanda Rodrigues Carrijo, Camila Rodrigues Alves Junqueira, Alessandra Aparecida da Silva, Ronaldo Rogério,

Sandra Mara F. Carvalho, Irene da Conceição Silva, Iara Flávia Afonso Guimarães, Sônia Regina Barbosa Quirino,

Rejiane Garcia, Deyvid Alves da Silveira. Participaram da reunião dezoito (18) convidados, conforme assinaturas na

lista de presença. Com a seguinte pauta:  4.1 –  Planilha de Repasses Financeiros do Estado ao Município –

comparativo  com  outros  municípios;  4.2– Deliberação  sobre  alterações  no  PMAS  –  Estadual  –  2018  –

Reprogramação de  saldos;  4.3  – Documentos  para  ciência  do  CMAS  –  Encaminhados pelo  MP -  Oficio

078/2018  –  SNJ  e  Oficio  SEDAS  –  229/2018;  4.4  - Proposta  de  Reunião  Extraordinária  Ampliada

CMAS/COMUPI – Deliberação sobre Resolução Conjunta CMAS – COMUPI – Regulamentação do Artigo 35

do Estatuto do Idoso; 4.5 –  Proposta de Reunião Extraordinária ampliada CMAS/COMUPI com diversos

órgãos- Discussão sobre Demanda reprimida de Grau III no Serviço de Acolhimento de Idosos e atendimento

do idoso na área da saúde; 4.6 – Oficio SEDAS – Apresentação das demandas reprimidas dos Serviços; 4.7 –

Deliberação sobre data de Reunião Extraordinária – assuntos :  1)  oficio SEDAS  126/2018 – Resposta ao

CMAS;   2)  Deliberação  sobre  Entidades  que  não  entregaram  Documentação  ao  CMAS  –  Relatório  de

Atividades 2017 e Plano de Ação 2018;  5.  Informes  5.1 – Publicação de Portaria 170/2018  -  Nomeação –

Ronaldo Rogério;  5.2 - Oficio SEDAS 228/2018 – em complemento ao ofício SEDAS 124/2018;  5.3 - Convite

FEAPAES  - Coquetel de Lançamento das XIX Olimpíadas Especiais das APAES - Edição Estadual – dia 07 de

junho,  às  19h  (confirmar  presença);  A  presidente  do  Conselho,  Srª  Ernestina  (Tina),  iniciou  a  reunião

cumprimentando os presentes. Foram apresentadas as justificativas de ausência dos seguintes conselheiros: Mônica

Aparecida Mazzucatto, Geraldine Garcia Fuga Menezes, Yheda Maria Lanes Gaioli, Óiter Cassiano Marques, Maria

Aparecida Morais Oliveira, Jussara Barreto, Lucineia Silva Sartori Coelho, Adriana da Silva Bazon, Ana Lúcia Melo

de Oliveira  Lima e Geisla  Fábia Pinto. A secretária executiva Maria  Amélia  realizou a chamada dos presentes,

atestando  o  quórum  mínimo,  bem  como  os  conselheiros  titulares  e  os  suplentes  na  titularidade.  A pauta  foi

apresentada pela presidente sendo aprovada com a solicitação do conselheiro Cloves, de inversão do item  4.6 –

Planilha de Repasses Financeiros do Estado ao Município – comparativo com outros municípios para discussão

como primeiro assunto. A conselheira Rosicler pediu a palavra e informou que havia solicitado a inclusão de assunto
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sobre os Benefícios Eventuais  para aquela  reunião,  conforme demanda dos trabalhadores do SUAS, contudo, a

Diretora  da  Proteção  Social  Básica  pediu  para  que o assunto  fosse  adiado,  uma vez  que a  mesma não  estaria

presente. Desta forma, a conselheira solicitou que o assunto seja pautado impreterivelmente na próxima reunião. A

presidente do Conselho reforçou que qualquer Conselheiro pode solicitar inclusão de assunto para a pauta desde que

de forma prévia e oficial junto a Secretaria Executiva para posterior aprovação da mesa diretora do CMAS. Passou-

se, na sequência, para a aprovação das atas da 11ª Reunião Ordinária e 12ª Reunião Extraordinária, lidas previamente

pelos conselheiros e aprovadas na íntegra. A presidente pediu aos participantes que compareceram à reunião pela

primeira vez que se apresentassem e assim manifestou-se: Ana Carolina, estagiária da assistente social Jane, do Cras

Leste. Seguiu-se aos assuntos: Item 4.1 Planilha de Repasses Financeiros do Estado ao Município – comparativo

com outros municípios – O Conselheiro Clóves apresentou o assunto, afirmando que teve acesso e encaminhou ao

colegiado, uma planilha de repasses do Estado aos municípios vinculados à DRADS FRANCA (Diretoria Regional

de  Assistência  e  Desenvolvimento  Social  de  Franca).  Pontuou  que  estes  recursos  são  repassados  sem nenhum

critério, de forma aleatória. Observa-se que os recursos repassados ao Município de Franca são muito inferiores aos

recursos destinados às outras cidades da região e algumas até de menor porte que Franca. A média per capita do

repasse destinado a Franca é de R$ 1,52 (um real e cinquenta e dois centavos), enquanto municípios como Morro

Agudo e Ribeirão Corrente, ambos com número de habitantes inferior a Franca, recebem em média um repasse per

capita de R$22,08 (vinte e dois reais e oito centavos) e R$15,90 (quinze reais e noventa centavos), respectivamente.

O conselheiro destacou a importância deste recurso para o município, uma vez que há um deficit muito grande nos

pisos para execução dos serviços socioassistenciais e que melhorando este orçamento, poderia ser de grande ajuda ao

executivo municipal. Os presentes discutiram sobre participação ínfima do Estado no cofinanciamento dos serviços e

benefícios socioassistenciais, não assumindo de fato a sua corresponsabilidade na Politica Pública de Assistência

Social,  conforme preconiza a LOAS. Os conselheiros pontuaram também que isso denota uma falta  e/ou frágil

representatividade politica no município. Como encaminhamento ficou definido expedir um ofício ao Governador

Estadual, com cópia à DRADS Franca, ao Prefeito, Secretário de Ação Social, Câmara Municipal, Deputado Roberto

Engler, Defensoria, Promotoria Pública e ao CONSEAS – SP (Conselho Estadual de Assistência Social do Estado de

São Paulo) solicitando esclarecimentos sobre os critérios de repasse de recursos do Fundo Estadual de Assistência

Social aos Fundos Municipais de Assistência Social. O ofício deverá tratar também de solicitação de melhoria deste

cofinanciamento e ainda dos trâmites de repasse que inviabilizam a sua aplicação nos primeiros meses do ano e

ocasionam devoluções e reprogramações de saldo. A comissão de orçamento e articulação politica deverá inserir essa

pauta no seu planejamento. Passou-se ao item 4.2– Deliberação sobre alterações no PMAS – Estadual – 2018 –

Reprogramação de saldos; 229/2018.  Tina informou que esta reprogramação, trata-se dos Saldos dos Recursos

Estaduais do exercício de 2017, já deliberada pelo CMAS em reunião ordinária datada de 22 de fevereiro de 2018,

conforme  a  Resolução  02/2018  do  CMAS.  Maria  Amélia,  complementou  a  informação  dizendo  que  o  Estado

autorizou apenas 50% desta reprogramação, com exceção do saldo destinado a APAE de  R$11.484,00 (onze mil,

quatrocentos e oitenta e quatro reais) relativo a Proteção Especial de Média Complexidade  , uma vez que este não

teria sido repassado à entidade no ano passado. Apresentou a planilha com os novos valores de reprogramação, sendo

os seguintes: o valor de R$28.428,45 (vinte e oito mil, quatrocentos e vinte e oito reais e quarenta e cinco centavos)

para  a  Proteção Social  Especial  de  Média  Complexidade e  o  o valor  de  R$20.269,45 (vinte  mil  duzentos e
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sessenta e nove reais e quarente e cinco centavos)para a  Proteção Especial de Alta Complexidade, totalizando

R$48.697,90 (quarenta e oito mil, seiscentos e noventa e sete reais e noventa centavos) . Desta forma, o sistema

“PMAS-WEB” foi reaberto para alteração, a gestão incluiu os valores de reprogramação conforme autorizado pelo

Estado,  cabendo ao  Conselho  deliberar  e  inserir  o  parecer  no  sistema.  Maria  Amélia  perguntou  ao  Diretor  da

Proteção Social Especial, Sr. Ronaldo, se os recursos de reprogramação serão utilizados nas mesmas ações previstas

e  aprovadas  pelo  colegiado  e  o  mesmo  respondeu  que  sim.  O  colegiado  aprovou  a  alteração  realizada  e  as

conselheiras Sandra (Poder Público), e Tina (Sociedade Civil) se organizarão junto a secretária executiva, Maria

Amélia,  para  elaboração  do  novo  parecer.  Seguiu-se  ao  item  4.3  – Documentos  para  ciência  do  CMAS  –

Encaminhados pelo MP - Oficio 078/2018 – SNJ e Oficio SEDAS – 229/2018 -  Maria Amélia fez a leitura do

documento 078/2018 em referência ao  processo administrativo  2018017162 e  2018013091 ao qual o Ministério

Público encaminha ao CMAS algumas informações prestadas pelo Secretário de Administração e Recursos Humanos

Sr. Alberto Donha a respeito da recomposição das equipes de referência. Após a leitura, a presidente apontou que o

documento em questão cita que o CMAS elaborou um estudo e readequação de projeto para recomposição dessas

equipes,  o  que  não  procede.  Maria  Amélia  afirmou  que  buscou  informações  junto  a  equipe  de  gestão,  sendo

esclarecido  que  não  foram feitas  readequações  no  projeto  e  sim um detalhamento,  ao  Secretário  de  Recursos

Humanos, sobre as atribuições de algumas funções que foram citadas.  O Diretor da Proteção Social Especial e

Conselheiro Sr. Ronaldo, reafirmou e esclareceu que foi realizada uma reunião na Secretaria de Recursos Humanos

em razão de dúvidas sobre algumas funções das equipes de referência, a exemplo citou o cargo de advogado nos

centros de referência, e em conjunto com a Diretora da Proteção Básica, Srª Lucineia elaboraram um estudo de

acordo com as legislações vigentes apenas sobre estas funções e apresentaram ao Secretário de Administração e

Recursos Humanos, não havendo portanto nenhuma readequação. Os presentes discutiram a respeito da situação dos

cargos na prefeitura e na ocasião falaram da importância da abertura de um concurso público para atendimento as

demandas das unidades. Algumas trabalhadoras presentes manifestaram sobre a falta de diversos profissionais, que

não são substituídos, e ainda sobre o aumento de demanda de trabalho considerando que foram implantados novos

serviços. A conselheira Rosicler disse que duas profissionais se desligarão da prefeitura no próximo mês e não há

sequer concurso público vigente. O Sr. Ronaldo afirmou que será realizado um concurso público em breve. Como

encaminhamento o colegiado entendeu a importância de alinhar as informações e definiu por expedir um ofício ao

Sr. Secretário Alberto Donha e ao Ministério Público com a indicação supracitada sobre a informação equivocada.

4.4  - Proposta  de  Reunião  Extraordinária  Ampliada  CMAS/COMUPI –  Deliberação  sobre  Resolução

Conjunta CMAS – COMUPI – Regulamentação do Artigo 35 do Estatuto do Idoso; Maria Amélia informou que

o Conselheiro Clóves solicitou informações sobre os encaminhamentos para a elaboração da Resolução Conjunta do

CMAS com o COMUPI (Conselho Municipal da Pessoa Idosa) que tratará da regulamentação do artigo 35 do

Estatuto do Idoso. Essa resolução deve definir o limite máximo de contribuição pelo idoso acolhido junto à entidade,

o que não deve ultrapassar 70% do seu beneficio. Maria Amélia explicou que uma comissão conjunta elaborou a

minuta de resolução que deverá ser deliberada em reunião extraordinária conjunta. Diante do exposto, as Secretarias

Executivas dos dois conselheiros apresentaram uma proposta de data para essa reunião conjunta, ficando definido o

dia  08  de  junho,  a  partir  das  8h30.  Seguiu-se  ao  próximo item  4.5  –  Proposta  de  Reunião Extraordinária

Ampliada  CMAS/COMUPI  com diversos  órgãos  -  Discussão  sobre  Demanda  reprimida  de  Grau  III  no
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Serviço de Acolhimento de Idosos e atendimento do idoso na área da saúde;  Maria Amélia informou que a

proposta da reunião em questão fora uma demanda levantada e apresentada em reunião do CMAS. As secretarias

executivas  sugeriram inicialmente  a  data  de  20  de  junho,  porém foi  informado que  nesta   data  as  equipes  da

secretaria  estarão  em  processo  de  análise  dos  chamamentos  público,  o  que  pode  comprometer  o  quórum  e

participação na reunião. Assim os conselheiros presentes sugeriram nova data, definindo pelo dia 28 de junho com

horário previsto para as 8h ou 14h, verificando-se a disponibilidade de horário da maioria. Passou-se ao item 4.6 –

Oficio SEDAS – Apresentação das demandas reprimidas dos Serviços; Os diretores da Proteção Social Básica e

Proteção  Social  Especial  da  SEDAS  fizeram  um  levantamento  acerca  das  demandas  reprimidas  dos  serviços

socioassistenciais  executados  no  município,  da  rede  estatal  e  não  estatal,  conforme  demandado  em  reuniões

anteriores. Maria Amélia informou que estas demandas foram levantadas de acordo com as metas executadas e as

demandas reprimidas registradas nas unidades. A Conselheira Irene pontuou que os levantamentos das demandas dos

CRAS no que refere-se ao  Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família – PAIF foram realizados de

acordo com o período de janeiro a abril, e colocou também que foram consideradas apenas as demandas espontâneas

por agendamento, não inserindo, nestes dados,  a demanda de busca ativa. Para este serviço observou-se, portanto,

uma  demanda  reprimida  registrada  de  1800  famílias;  No  que  dispõe  o  Serviço     da  Proteção  Social  Básica  ,

modalidade de Serviço Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Crianças e Adolescentes (06 a 17 anos)

demonstrou-se uma demanda reprimida registrada de 88 crianças e adolescentes no CRAS Leste; 159 no CRAS Sul e

181crianças e adolescentes no CRAS Norte. A região oeste e centro não apresentaram demanda reprimida registrada

para esta modalidade de serviço. Quanto ao Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Idosos   –

não foi contabilizada nenhuma demanda reprimida registrada em nenhum dos CRAS, destacando-se que a região

Oeste não executa esta modalidade de serviço.  Em relação ao serviço da Proteção Social Básica no domicílio

para  Pessoas  com Deficiência  e  Idosos, considerando  os  2  coletivos existentes,  foi  observado  uma  demanda

reprimida registrada de 59 usuários. Em relação a Proteção Social Especial de Média Complexidade – Serviço de

Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos – PAEFI  referenciado pelos  Creas (Centro e

Moema),  contabilizou-se  uma  demanda  reprimida  registrada  de  67  usuários;  No   Serviço  de  Proteção  Social

Especial de Média Complexidade – Serviço Especializado para Pessoas em Situação de Rua e na Abordagem

Social, executados pelo Centro POP, totaliza-se a demanda reprimida registrada de 160 e 48, respectivamente. Em

relação ao  Serviço de Proteção Social Especial de Média Complexidade para Pessoas Idosas e suas famílias

observou-se uma demanda reprimida registrada de 100 famílias na modalidade– Unidade Referenciada para pessoas

com deficiência; 14 famílias na modalidade –  serviço no domicílio; no   Centro dia para pessoa com deficiência, 14

pessoas e no Centro dia para a Pessoa Idosa foi contabilizado o número de 160 pessoas em demanda reprimida; Em

relação  ao  Serviço  de  Proteção  Social  à  Adolescentes  em  Cumprimento  de  Medida  Socioeducativa  de

Liberdade Assistida (LA) e de Prestação de Serviços a Comunidade (PSC)  não registrou-se nenhuma demanda

reprimida.  Em relação  ao  Serviço  de  Proteção  Social  Especial  de  Alta  Complexidade  –  nas  modalidades:

Acolhimento para Crianças e Adolescentes em Família Acolhedora, Abrigo Institucional e  Casas Lares não

foram registradas nenhuma demanda reprimida. Em relação ao Serviço de Acolhimento Institucional para Idosos

observou-se uma demanda reprimida registrada de 105 idosos; Em relação ao Serviço de Acolhimento Institucional

para jovens e adultos com deficiência – modalidade Residência Inclusiva, observou-se uma demanda reprimida
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registrada de 15 usuários. A vice-presidente do CMAS, Srªa Iara, fez a observação de que 16 dos usuários atendidos

pelo serviço de acolhimento institucional para Idosos,  que possuem menos de 60 anos,  também deveriam estar

inclusos nesta modalidade de atendimento; Em relação ao  Serviço de Acolhimento Institucional para mulheres

em situação de violência não foi registrada nenhuma demanda reprimida; e por fim em relação ao  Serviço de

Acolhimento Institucional para Adultos e suas Famílias, foi registrada uma demanda de 26 usuários por dia. Os

presentes discutiram a respeito do que foi apresentado, reforçaram que a incompletude das equipes de referência nas

unidades estatais agravam a situação das demandas reprimidas, e reiteraram que estes números podem ser muito

maiores considerando que o exposto só evidencia o que chega até as unidades. Verificou-se ainda que as demandas

dos serviços executados por entidades não cofinanciadas não foram consideradas neste levantamento. A presidente

informou que diante desse estudo, a comissão de Politica de Assistência Social do CMAS deverá se reunir para

discutir  estratégias  e  sugestão  de  melhorias  no  orçamento  dos  serviços  considerando  as  demandas  e  situações

apresentadas. A conselheira Rosicler solicitou que uma trabalhadora ou trabalhador de cada unidade de CRAS e

CREAS possa compor com essa comissão, considerando que poderão contribuir com as discussões, ficando assim

definido. Passou-se ao último assunto da pauta item   4  .7   – Deliberação sobre data de Reunião Extraordinária –

assuntos  :  1)  oficio  SEDAS  126/2018  –  Resposta  ao  CMAS;   2)  Deliberação  sobre  Entidades  que  não

entregaram Documentação ao CMAS – Relatório de Atividades 2017 e Plano de Ação 2018;  Tratou-se de

definir a data da reunião para deliberar sobre os itens supracitados. O colegiado, diante da sugestão apresentada pela

secretaria executiva, optou por fazer a reunião no dia 07 de junho, às 10 horas, logo após a reunião ordinária do

CMAS. Finalizados  os   assuntos  a  serem deliberados,  passou-se  aos informes:  5.1  –  Publicação de  Portaria

170/2018  -  Nomeação  –  Ronaldo  Rogério;  Maria  Amélia  apresentou  rapidamente  a  portaria  de  nomeação  do

Conselheiro Ronaldo Rogério para ciência do colegiado. Passou-se ao item  5.2 - Oficio SEDAS 228/2018 – em

complemento ao ofício SEDAS 124/2018 – Maria Amélia apresentou o ofício da Secretaria de Ação Social cujo

documento tratou-se de informações da Secretaria de Finanças sobre a não disponibilidade de lanches para as ações

coletivas  do  PAIF E  PAEFI  no  início  do  ano;  5.3  -  Convite  FEAPAES  -  Coquetel  de  Lançamento  das  XIX

Olimpíadas Especiais das APAES - Edição Estadual – dia 07 de junho, às 19h (confirmar presença); Tratou-se de

breve apresentação do convite recebido, ao qual a Presidente do Conselho estará presente, e os conselheiros que

demonstrarem interesse em participar do evento, poderão confirmar presença individualmente. Finalizados todos os

assuntos e informes a reunião foi encerrada e foi gravada, ficando o áudio disponível para consulta dos conselheiros

na Secretaria Executiva deste Conselho.  Não havendo nada mais a tratar, a reunião terminou às dez horas e dez

minutos (10h10) e eu Maria Amélia Faciroli Vergara, lavrei a presente ata, que uma vez lida e aprovada será anexada

a lista de presença. 
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